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Despacho do Chefe do Executivo n.º 17/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 12.º da Lei n.º 13/2010, o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o modelo de impresso a utilizar no proce
dimento administrativo de concessão de apoio judiciário na 
modalidade de pagamento de patrocínio judiciário ao abrigo 
da Lei n.º 13/2010 (Apoio judiciário em virtude do exercício de 
funções públicas), anexo ao presente despacho, do qual faz par
te integrante.

2. O modelo de impresso a que se refere o número anterior 
pode ser disponibilizado em suporte electrónico. 

3. Sempre que da impressão do modelo disponibilizado em 
suporte electrónico resultem folhas soltas, devem as mesmas ser 
numeradas sequencialmente e ligadas entre si, por meio que as
segure a unidade e integridade do documento, e, com excepção 
da folha que contenha a assinatura, rubricadas e datadas por 
todos os signatários. 

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

20 de Janeiro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 17/2011號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第13/2010號法律第十二條的規定，作出本批示。

一、核准按照第13/2010號法律《因執行公共職務的司法援

助》的規定給予支付在法院的代理費用形式的司法援助的行政

程序中使用的表格式樣，該表格式樣附於本批示並為其組成部

分。

二、上款所指表格得以電子版本的形式提供。

三、如以電子版本形式提供的表格列印後為活頁，應順序

編號並以能確保文件統一完整的方式連結各頁，且每一頁均應

由各簽署人簡簽及註明日期，但載有簽署人簽名的一頁除外。

四、本批示自公佈翌日起生效。

二零一一年一月二十日

行政長官 崔世安
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